
INDICAÇÃO Nº   1283

, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar liberação de recursos financeiros para o Hospital Santa Casa de Marília, visando reforma e readequação de suas instalações físicas, de humanização e de voluntariado.
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Marília é um hospital filantrópico de grande porte, com 82 anos de atividade, contando com 214 leitos, 800 funcionários e um Corpo Clínico com 351 médicos, dando atendimento a uma população de mais de um milhão de pessoas, oriundas dos 62 municípios referenciados DRS IX.

A Santa Casa de Marília é referência para a formação de profissionais em diferentes áreas de saúde, servindo de campo de estágio para estudantes de cursos profissionalizantes e universitários, oferecendo residência médica em cardiologia, ortopedia e anestesiologia.

Apesar das inúmeras dificuldades financeiras, geradas pelo crescimento dos custos em saúde, com a incorporação contínua de novas tecnologias e insumos, pela crescente utilização de mão de obra especializada, pelo teto financeiro insuficiente e pela não correção dos valores pagos pelo sistema, a Santa Casa de Marília promoveu uma reestruturação administrativa que repercutiu em parcerias com o corpo clinico e a comunidade, viabilizando vários projetos de reforma e readequação de suas instalações físicas, de humanização e de voluntariado.

Assim, para que a Santa Casa de Marília possa continuar a prestar serviço de qualidade, humanizado e resolutivo, faz-se necessária a destinação de recursos financeiros, para custeio, aquisição de equipamentos, obras e reformas.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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